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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

RATIFICO o presente termo, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na forma 

do art. 75, da Lei nº 14.133/21, constante do presente processo administrativo de 

nº 2022.08121422653.O.PMP, para EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO, 

FORNECIMENTO, MANIPULAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA, 

REFEIÇÃO (TIPO QUENTINHA), por meio da empresa GERALDO TAVARES DE 

ALMEIDA NETO RESTAURANTE - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

15.099.434/0001-68, no valor de R$ 51.900,00 (Cinquenta e um mil e novecentos 

reais). 

Em razão da nota técnica, opinando favoravelmente ao prosseguimento dos atos 

processuais, encontrando-se o processo regularmente instruído na forma da Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, AUTORIZO a referida 

contratação. 

 
Publique-se na forma da lei. 

 

Penedo/AL, 04 de janeiro 2023. 
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